INDICAÇÃO N.º  805  , DE 2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, que determine a adoção das medidas necessárias, a fim de instalar um posto policial móvel na Estrada de Mogi das Cruzes, n.º 2096 – Burgo Paulista – CEP: 03893-000.

JUSTIFICATIVA

Obtive informações de que na Estrada de Mogi das Cruzes, na altura do n.º 2096, localizam-se vários estabelecimentos comerciais, como mercados, farmácias, clínicas médicas, padarias, açougues, dentre outros, os quais têm sido alvos de assaltos, inclusive com vítimas, como aconteceu, por exemplo, com uma gestante que abortou dentro de uma clínica médica, pois foi impedida de sair do local, o qual encontrava-se em poder de assaltantes, assim como um tiroteio na avícola resultando na instauração de um processo na 18ª Vara Criminal. Estes são alguns dos muitos incidentes que vêm acontecendo com freqüência.

Como pude constatar, os moradores desta região e clientes que ali freqüentam estão vivendo em constante pânico, situação esta insustentável.

Diante destas circunstâncias resolveram fazer um abaixo-assinado com aproximadamente 2.300 assinaturas, e entregaram ao Secretário da Segurança Pública, à época o Senhor Marco Vinício Petrelluzzi, reivindicando mais segurança para o local com a instalação de um posto policial  móvel, pleito não atendido até o presente momento.

O tempo foi passando e a situação ora relatada agravou-se ainda mais, razão pela qual requeiro com a máxima urgência o atendimento desta solicitação.

Sala das Sessões, em

Jamil Murad                       

Deputado Estadual             

Líder do PCdoB             
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